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PREFEITURA DE PIRACANJUBA
Secretaria de Obras e Servigos Publicos
AVISO DE DISPENSA DE LICITACAO — Compra Direta
Processo Administrativo n.° 167123/2025

O Poder Executivo de Piracanjuba, através da Secretaria Municipal de Obras e Servigos
Publicos, no uso de suas atribuigbes legais, manifesta interesse em obter propostas
adicionais de eventuais interessados no prazo de 03 (trés) dias uteis, nos termos do art.
75, inciso Il, da Lei Federal n.° 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal n.° 19,
de 08 de janeiro de 2024, para Dispensa de Licitagcdo, ocasidao que ao final sera
selecionada a proposta mais vantajosa sob o tipo de julgamento menor preco por item,
visando a contratacdo de empresa apta no fornecimento de herbicidas, a fim de suprir a
demanda da Secretaria de Obras e Servigcos Publicos, conforme discriminagcbes e
quantidades descritas no Termo de Referéncia abaixo, o qual encontra-se a disposicéo
dos interessados, no Site Oficial da Prefeitura de Piracanjuba
<www.piracanjuba.go.gov.br>, no médulo “Contratagbes Diretas | e II”. Os interessados
deverao encaminhar proposta de precos para o] e-mail
“‘compras.pjba2028@outlook.com” ou protocolar fisicamente no Departamento de
Apoio da Prefeitura de Piracanjuba, localizada na Praga Wilson Eloy Pimenta, n.° 100,
Centro — Piracanjuba/GO, no horario das 07h as 11h e das 13h as 17h, inicio do
recebimento de propostas dia 09/12/2025, finalizando no dia 11/12/2025.

Maiores informagdes pelo telefone do Departamento de Compras (64) 9 9231-0432.
Piracanjuba/GO, 08 de dezembro de 2025.

Fabio Ferreira da Cunha Junior

Diretor Departamento de Compras
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TERMO DE REFERENCIA
OBJETO
O presente processo tem como objetivo a aquisicdo de herbicida destinadas a suprir a
demanda da Secretaria Municipal de Obras e Servigcos Publicos de Piracanjuba/GO.
JUSTIFICATIVA
O presente documento tem como objetivo a aquisicdo de herbicidas destinadas a suprir a
demanda da Secretaria Municipal de Obras e Servigos Publicos de Piracanjuba/GO. A compra
dos referidos produtos mostra-se necessaria para a limpeza e manutencdo das areas de
encostas e demais pontos criticos, servicos estes executados pelas motoniveladoras nas
estradas vicinais do municipio. O uso do herbicida contribui para a adequada conservagao
das vias, garantindo melhores condigbes de trafegabilidade e seguranga para todos os seus
usuarios.
3. DA ESPECIFICAGAO DO OBJETO
3.1. A tabela abaixo relaciona os produtos, suas caracteristicas e quantitativos que deverao

ser adquiridos, de acordo com o levantamento oriundo das unidades gestoras.

ITEM DESCRIGAO UND QTD

COMPOSICAO MINIMA: Sal de Di-aménio de N-
(phosphonomethyl) glycine (GLIFOSATO)...... 445,0 g/L (44,5%
01 m/v); Equivalente &acido de N-(phosphonomethyl) glycine GL 10
(GLIFOSATO) ...... 370,0 g/L (37,0% m/v); Outros ingredientes:
751,0 g/L (75,1% mlv); CLASSE: Herbicida; TIPO DE

FORMULACAO: Concentrado soltvel (SL). Galéo 18 litros

4. DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1 O embasamento legal da presente contratacéo sera realizado por meio de dispensa de
licitagdo, com fundamento no artigo 75, inciso Il, da Lei Federal n® 14.133/2021, que dispde
sobre a possibilidade de dispensa para compras e outros servigos cujo valor nao
ultrapasse R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e nove centavos), conforme os limites atualizados pelo Decreto Federal n°
12.343/2024.

4.2 A presente contratacao sera dispensada de apresentagcédo de Estudo Técnico Preliminar,
nos termos do inciso I, do artigo 72, da Lei n® 14.133/21;

4.3 Considerando ainda que o Plano Anual de Contratagdes nao foi formalizado, a presente

aquisicao sera baseada nas contratagdes ocorridas nos ultimos anos.
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4.4 - (A) - HABILITACAO JURIDICA:

A.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

A.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por a¢des, acompanhado de
documentos de eleicdo de seus administradores;

A.3. Inscricdo do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
composicao da diretoria em exercicio;

A.4. Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no pais, e ato de registro ou autorizagdo para funcionamento expedido pelo
orgao competente, quando a atividade assim o exigir.

A.5. O documento de habilitagdo juridica deverd expressar o objeto social pertinente e
compativel com o objeto da licitagao, quando especificado em seu corpo.

(B) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

B.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda
— CNPJ.

B.2. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal da sede da licitante,

apresentada mediante documento proprio ou equivalente, na forma da lei. No caso do Estado
a referida Certidao s6 tera valor apresentada em conjunto com a Certiddo Negativa de Débito

da Divida Ativa do Estado. (www.receita.fazenda.gov.br).

B.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS)

(www.caixa.gov.br).

B.4. Prova de regularidade perante a seguridade social (INSS), através de Certidao Negativa
de Débito (CND) (www.mpas.gov.br).
B.5. Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) — Prova de inexisténcia de débitos

inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacdo de certidao negativa,

nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n°® 5.452 de 1° de maio de 1943.

B.6. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto licitado.

(C) - QUALIFICACAO TECNICA:

C.1. Apresentar Prova de “CAPACIDADE TECNICA OPERACIONAL” constituida por no

minimo 01 (um) atestado de entidade publica ou privada para a qual a empresa comprove ter

prestado os SERVICOS descritos e que guarde semelhangas com o objeto licitado, bem como
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contenha informagdes que viabilizem a execugdo de diligéncias para aferir as informagdes
constantes no mesmo, tais como telefone, e-mail, endereco etc.

C.2. O documento devera ser apresentado em papel timbrado, assinado e identificado o
subscritor, e conter as informacdes basicas: identificacdo dos elementos quantitativos e
qualitativos, o local e o periodo de execucdo, os responsaveis técnicos envolvidos e as
atividades executadas.

C.3. Os atestados de capacidade técnica poderao ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

C.4. O fornecedor disponibilizara todas as informacbes necessarias a comprovacao da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragcéo, cépia do
contrato que deu suporte a contratacdo, endereco atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

(D) - OUTROS DOCUMENTOS

D.1. DECLARAGAO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIIl DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUIGAO FEDERAL (ANEXO 1)

D.2. DECLARAGAO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGENCIAS DE RESERVA DECARGOS
PARA PESSOA COM DEFICIENCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDENCIA SOCIAL
(anexo Il)

D.3. PLANILHA DE COMPOSIGAO DE CUSTOS (ANEXO IlI)

5. DA VIGENCIA

5.1. A presente contratagao tera vigéncia estimada de 3 meses, NAO podendo ser prorrogado
nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021;

5.2.0 fornecimento dos bens/prestacdo dos servigcos se dara no prazo contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento/Ordem de Servigo, no prazo de 30 dias.

5.3 Considerando que a presente contratag¢ao é por limite de valor, incisos | e Il do artigo
75 da lei n° 14.133/21, a entrega ou prestacao de servigos acontece de forma “imediata”
e com isso nhao existe a necessidade de minuta contratual, podendo ser utilizado os
outros mecanismos.

6. DA DOTAGAO ORGCAMENTARIA

6.1. O comprometimento do saldo orgamentario sera feito pela dotagdo encaminhada pela
contabilidade.

7. DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADA:
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7.1. Os produtos deverao ser entregues conforme especificagdes deste Termo de Referéncia,
do contrato, de sua proposta, e demais recursos necessarios ao perfeito cumprimento das
clausulas contratuais;

7.2. Responsabilizar-se pela execugao do objeto, de forma que seja garantido o cumprimento
de todas as condicdes estabelecidas neste Termo de Referéncia e no Contrato;

7.3. Responsabilizar-se por todas as obrigagbes trabalhistas, sociais, previdenciarias,
tributarias e as demais previstas na legislacdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere
responsabilidade ao CONTRATANTE;

7.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
execucao dos servigos;

7.5. Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condicao de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.6. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagbes
assumidas, todas as condi¢des de habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitacao;

7.7. Atender as determinacoes da fiscalizagdo do CONTRATANTE;

7.8. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
envolvam interesse do CONTRATADO, independentemente de solicitacao;

7.9. Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados ao
CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, independentemente de
culpa ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos empregados ou
prestadores na execug¢ao dos servigos;

7.10. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, no
prazo maximo de 72 (setenta e duas) horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas
relacionados aos servigos contratados;

7.11. Manter o CONTRATANTE informado de todos os detalhes dos servigos, de acordo com
as conveniéncias desta, no prazo maximo de 2 (dois) dias Uteis apds a consulta.

8. DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE:

8.1. Para viabilizar os trabalhos contratados, sera de obrigacao do Municipio disponibilizar o
material necessario para a execugdo dos servigos;

8.2. Proporcionar todas as condigbes para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigacdes, dentro das normas e condi¢des contratuais;

8.3. Designar servidor(es) responsavel para fiscalizar a execugao dos servigos;
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8.4. Notificar por escrito o profissional, as ocorréncias de eventuais imperfeicdes no curso da
prestacao dos servicos, fixando prazo para sua corregao;

8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, nos pregos e nas condi¢des pactuadas no
contrato.

9. DA FISCALIZAGAO E ACOMPANHAMENTO

9.1. Observado o disposto no artigo 117, da Lei Federal n°® 14.133/21, o acompanhamento, a
fiscalizacdo, o recebimento e a conferéncia dos servigos, serao realizados pela Secretaria;
9.2.A Secretaria, através de seu fiscal, atestara no documento fiscal correspondente, a
prestacdo dos servigos nas condi¢des exigidas, constituindo tal atestacdo requisito para a
liberacdo dos pagamentos a CONTRATADA;

9.3. A prestacao dos servicos do objeto deste Termo de Referéncia, somente se efetivara com
a atestacao referida no item anterior.

10. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O valor total da despesa sera obtido apds o levantamento de preco nos termos do artigo
23 da Lei Federal 14.133/21, com o recebimento de proposta adicionais através do e-mail do
Departamento de Compras da Prefeitura de Piracanjuba/GO.

10.2. O preco devera ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas,
seguros, transporte, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente
incidirem na execug¢ao dos servigos.

10.3. A proposta de pregos devera apresentar prazo de validade minimo de 60 (sessenta)
dias.

10.4. Por ser a contratacdo do tipo dispensa de licitacdo por limite de valor, ndo se aplica
acréscimos ou supressodes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado que
se fizerem nas obras, nos servicos ou nas compras, ou de até 50% (cinquenta por cento) no
caso de reforma de edificio ou de equipamento, nos termos da legislagéo vigente.

10.5.A forma de pagamento sera de 30 (trinta) dias, apds a protocolizagao da Nota Fiscal,
entregue na Secretaria Municipal de Obras e Servigos Publicos de Piracanjuba/GO, situada
na Rua Moacir Teles com Rua 7 de Setembro, n° 360, Setor Planalto, desde que tenha
ocorrido a total e efetiva execugdo dos servigos/fornecimento dos produtos, relacionados na
ordem de servigos/autorizagdo de compras, bem como tenha sido emitido o Termo de
Recebimento Definitivo (no caso do inciso |, do artigo 75, da lei n® 14. A apresentagéo da Nota
Fiscal Eletrbnica devera informar a modalidade e numero da licitagdo, empenho e dados
bancarios;

10.6. Por ocasido dos pagamentos devera ser apresentado:
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a) Fatura discriminada (Nota Fiscal Eletronica) devidamente atestada pelo(s) fiscal(ais)

designado(s) pela Secretaria:

b) CND da Uniao;

c) CND Estadual;

d) CND do FGTS;

e) CND Trabalhista;

f) CND Municipal.

10.7. Nenhum pagamento sera efetuado sem apresentacdo dos documentos a que alude o

item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidagdo qualquer obrigagéo

financeira que for imposta a adjudicataria, em virtude de penalidade ou inadimplemento das

obrigagdes assumidas pela adjudicataria ou decorrente do Contrato;

10.8. O pagamento somente efetuar-se-a mediante a tempestividade das certiddes

anteriormente mencionadas. Caso a contratada entregue certiddo com data expirada ou que

venha expirar-se antes da liquidacao da despesa, ela sera comunicada para substituir a

certidao irregular por uma atualizada;

10.9. Durante a vigéncia do Ato Declaratério, os pregos registrados serdo fixos e

irreajustaveis, exceto nas hipoteses, devidamente comprovadas, de ocorréncia de situagéo

prevista na alinea “d”, do inciso Il, do art. 124, da Lei Federal n° 14.133/2021 ou de reducéao

dos precos praticados no mercado;

10.10. Mesmo comprovada a ocorréncia de situagao prevista na alinea “d”, do inciso Il, do art.

124, da Lei Federal n® 14.133/2021, a requisitante, se julgar conveniente, podera optar por

cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatorio.

11. FISCAL DO OBJETO CONTRATADO

Nome: Lucas Guimaréaes de Sartes

CPF: 021.498.151-76

12. DAS PENALIDADES

12.1 Sem prejuizo da cobrancga de perdas e danos, o CONTRATANTE podera sujeitar o

CONTRATADO as penalidades seguintes:

a) adverténcia;

b) suspensao do direito de licitar e contratar com o Municipio de Piracanjuba - GO, pelo

prazo que for fixado pelo Contratante, em funcdo da natureza e da gravidade da falta

cometida;

c) declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRACAO

PUBLICA, considerando, para tanto, reincidéncia de faltas, sua natureza e gravidade.
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12.2. O CONTRATADO fica sujeita a multas de até 10% (dez por cento) do valor adjudicado,
caso O servico ndo seja realizado dentro do prazo fixado, por culpa exclusiva do
CONTRATADO.
12.2.1 A aplicagao das multas independera de qualquer interpelacao judicial, sendo exigivel
desde a data do ato, fato ou omissao que lhe tiver dado causa, apés instauracdo de Processo
Administrativo com ampla defesa.
12.3. As multas e penalidades serdao aplicadas sem prejuizo das sancdes civeis ou penais
cabiveis.
12.4. O CONTRATADO sera notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o
que devera ocorrer no prazo de 10 (dez) dias uteis dessa notificacdo. Se nao ocorrer o
recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor sera deduzido das faturas remanescentes.

Piracanjuba/GO, aos 03 do més de dezembro de 2025

Lucas Guimaraes de Sartes
Responsavel pela Formalizagao da Demanda
Matricula n°: 51495809

Wilson Rodrigues de Lima

Secretario(a) Municipal de Obras e Servigos Publicos de Piracanjuba/GO
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	B.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.
	(C) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
	C.1. Apresentar Prova de “CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL” constituída por no mínimo 01 (um) atestado de entidade pública ou privada para a qual a empresa comprove ter prestado os SERVIÇOS descritos e que guarde semelhanças com o objeto licitado, bem c...
	C.2. O documento deverá ser apresentado em papel timbrado, assinado e identificado o subscritor, e conter as informações básicas: identificação dos elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envol...
	C.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
	C.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local ...
	(D) - OUTROS DOCUMENTOS
	D.1. DECLARAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ANEXO I)
	D.2. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DECARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (anexo II)
	D.3. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (ANEXO III)
	5. DA VIGÊNCIA
	5.1. A presente contratação terá vigência estimada de 3 meses, NÃO podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021;
	5.2.O fornecimento dos bens/prestação dos serviços se dará no prazo contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviço, no prazo de 30 dias.
	5.3 Considerando que a presente contratação é por limite de valor, incisos I e II do artigo 75 da lei nº 14.133/21, a entrega ou prestação de serviços acontece de forma “imediata” e com isso não existe a necessidade de minuta contratual, podendo ser u...
	6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
	6.1. O comprometimento do saldo orçamentário será feito pela dotação encaminhada pela contabilidade.
	7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA:
	7.1. Os produtos deverão ser entregues conforme especificações deste Termo de Referência, do contrato, de sua proposta, e demais recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
	7.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, de forma que seja garantido o cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato;
	7.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE;
	7.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução dos serviços;
	7.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	7.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	7.7. Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE;
	7.8. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam interesse do CONTRATADO, independentemente de solicitação;
	7.9. Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados ao CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, independentemente de culpa ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos empregados ou ...
	7.10. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados aos serviços contratados;
	7.11. Manter o CONTRATANTE informado de todos os detalhes dos serviços, de acordo com as conveniências desta, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a consulta.
	8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
	8.1. Para viabilizar os trabalhos contratados, será de obrigação do Município disponibilizar o material necessário para a execução dos serviços;
	8.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações, dentro das normas e condições contratuais;
	8.3. Designar servidor(es) responsável para fiscalizar a execução dos serviços;
	8.4. Notificar por escrito o profissional, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção;
	8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, nos preços e nas condições pactuadas no contrato.
	9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
	9.1. Observado o disposto no artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/21, o acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência dos serviços, serão realizados pela Secretaria;
	9.2.A Secretaria, através de seu fiscal, atestará no documento fiscal correspondente, a prestação dos serviços nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA;
	9.3. A prestação dos serviços do objeto deste Termo de Referência, somente se efetivará com a atestação referida no item anterior.
	10. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
	10.1. O valor total da despesa será obtido após o levantamento de preço nos termos do artigo 23 da Lei Federal 14.133/21, com o recebimento de proposta adicionais através do e-mail do Departamento de Compras da Prefeitura de Piracanjuba/GO.
	10.2.  O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguros, transporte, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução dos serviços.
	10.3. A proposta de preços deverá apresentar prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias.
	10.4. Por ser a contratação do tipo dispensa de licitação por limite de valor, não se aplica acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, ou de até 50%...
	10.5.A forma de pagamento será de 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal, entregue na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Piracanjuba/GO, situada na Rua Moacir Teles com Rua 7 de Setembro, nº 360, Setor Planalto, desde...
	10.6. Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:
	a) Fatura discriminada (Nota Fiscal Eletrônica) devidamente atestada pelo(s) fiscal(ais) designado(s) pela Secretaria:
	b) CND da União;
	c) CND Estadual;
	d) CND do FGTS;
	e) CND Trabalhista;
	f) CND Municipal.
	10.7. Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplement...
	10.8. O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade das certidões anteriormente mencionadas. Caso a contratada entregue certidão com data expirada ou que venha expirar-se antes da liquidação da despesa, ela será comunicada para substituir...
	10.9. Durante a vigência do Ato Declaratório, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021...
	10.10. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, a requisitante, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório.
	11. FISCAL DO OBJETO CONTRATADO
	Nome: Lucas Guimarães de Sartes
	CPF: 021.498.151-76
	12. DAS PENALIDADES
	12.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CONTRATANTE poderá sujeitar o CONTRATADO as penalidades seguintes:
	c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade.
	12.2. O CONTRATADO fica sujeita a multas de até 10% (dez por cento) do valor adjudicado, caso o serviço não seja realizado dentro do prazo fixado, por culpa exclusiva do CONTRATADO.
	12.2.1 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo com ampla defesa.
	12.3. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.
	12.4. O CONTRATADO será notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas ...
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